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Ata nº 1236 da Sessão Ordinária nº 1228 do dia 9 de Setembro de 2019, do 

Segundo Período Legislativo - Sessão nº 30 

Aos nove (09) dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (2019), as dezoito 
(18) horas, segunda-feira, reuniu-se, a Câmara Municipal de Vereadores de 
Quevedos, sendo iniciada a sessão ordinária presidida pelo Vereador Alcemar 
Silveira de Lima que dando início aos trabalhos invocou a proteção divina, 
cumprimentou os colegas Vereadores e Vereadoras, nosso Diretor Geral Celso, os 
visitantes desta sessão a Professora Fabiana Machado, o servidor municipal 
Carlos Luciano, também os ouvintes da Rádio Municipal. Nos expedientes do 
Poder Executivo foram lidos e baixados para deliberação nas Comissões (Art. 46, 
RI): Projeto de Lei nº 16, de 27.08.2019, que dispõe sobre o regime de 
concessão de diárias aos servidores e demais colaboradores no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Quevedos; Projeto de Lei nº 17, de 27.08.2019, que 
altera Incisos IV e V do Art. 7º da Lei Municipal nº 663, de 15.04.2011, e Incisos I e 
II, e Parágrafo único do Art. 7º da Lei Municipal nº 665, de 06.05.2011, que dispõe 
sobre a concessão de Vale Alimentação aos servidores municipais do Poder 
Executivo e dos Conselheiros Tutelares e insere disposição acerca da participação 
do Servidor/Conselheiro e, Projeto de Lei nº 18, de 27.08.2019, que altera o 
Art. 1º e acresce Parágrafo único na Lei Municipal nº 398, de 24.04.2003, que 
regulamenta no âmbito municipal o disposto no Art. 37, X da Constituição Federal 
e, fixa data base para a revisão geral anual de vencimentos dos Servidores 
Municipais e subsídios dos Agentes Políticos bem como proventos e pensões dos 
Poderes Executivo e Legislativo. Não havendo outras matérias, na forma 
regimental, foi realizado o intervalo de quinze (15) minutos (RI, Art. 163). 
Retomados os trabalhos, no Expediente do Legislativo, (RI, Art. 173), foi 
constatado quórum e conferidas às presenças dos Vereadores da Bancada 
Progressista (P) Alcemar Silveira de Lima; Cláudio Chaves Maia; Hélio Duarte 
Menezes; Jandir Polenz Arend; Rafael Sartori de Vargas; da Bancada do Partido 
Humanista da Solidariedade (PHS) Vereador Zenildo Silveira Farias e Vereadora 
Solanja Maria Vedovato Baggio e do Movimento Democrático Brasileiro (MDB) 
Vereador Domingos Soares da Silva e a Vereadora Rita Cledi Diniz Ribeiro. Em 
continuidade, a Ata nº 1234 da Sessão Ordinária nº 1226 do dia 26.08.2019 
(posta em discussão e votação, foi aprovada por unanimidade) e a Ata nº 1235 da 

Sessão Ordinária nº 1227 do dia 02.09.2019 foi distribuída e terá deliberação 
na próxima sessão ordinária (Art. 174 - RI). Ainda foi lido o Edital nº 3, de 

06.09.2019 – audiência pública para apresentação do Relatório de Gestão da 
Saúde – MGS – 2º quadrimestre 2019 – finda a leitura o Presidente informou que 
todos tem uma cópia do referido edital. Não havendo outras matérias para 
deliberação do plenário, passando ao Pequeno Expediente (Art. 203, Inciso II, 
RI), o Presidente deu prosseguimento à ordem de inscrições, a saber, 
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(degravação/digitação – RI, 174, §1º - das manifestações): “não havendo outras 
matérias para deliberação do plenário, passamos o pequeno expediente onde 
temos dois (02) Vereadores inscritos, todos com tempo regimental de cinco (05) 
minutos onde passo a palavra a primeira Vereadora inscrita Vereadora Solanja 

Baggio: saúdo o Presidente da Casa Vereador Alcemar Silveira de Lima, colegas 
Vereadores e a colega Vereadora, nosso Diretor Geral Celso, os visitantes de hoje 
que é a Professora Fabiana e o nosso colega Luciano e saudar também os ouvintes 
da Rádio Municipal São-pedrense que nos escutam nas terças-feiras. Me inscrevi 
nesse expediente para agradecer o Chefe dos Serviços Urbanos, o senhor Evandir 
Lemos, um pedido de colocação de lixeira na subida no final da Rua General 
Osório e que foi um pedido feito pelo senhor Evando Pinto da Silva onde observei 
que já está colocada muito obrigada pela atenção; gostaria de também de 
agradecer a confecção da proteção da ponte da pontezinha ali da Rua Iguapeí 
onde eu havia pedido que colocasse a proteção e que posteriormente o Vereador 
Jandir também fez o pedido devido ao perigo e agora foi feito; gostaria também de 
agradecer bem como a renovação dos brinquedos ali da pracinha Leopoldino de 
Menezes, que foi um pedido do colega Rafael e que já está ficando bem bonita a 
pracinha, então, aproveitando a oportunidade e gostaria de pedir aos usuários da 
pracinha e dos brinquedos que cuide e não danifiquem porque o Diogo que 
consertou me colocou que arrumou os brinquedos; fez a proteção da ponte e no 
mesmo dia já estragaram deslocando alguns brinquedos e arrancaram os 
“pilarzinhos” da ponte, então, gostaria de pedir que cuidem, ajudem na 
manutenção, não coloquem em lixos no chão por que a população pede e todo o 
trabalho sai caro para fazer o mesmo acontece ali na pracinha central onde 
plantaram as flores para enfeitar para Semana Farroupilha e para nós também e 
no outro dia passei por ali e a maioria das flores estavam arrancadas, isso é uma 
tristeza, então ajudem a preservar, cuidem da nossa cidade e não é só 
responsabilidade de um de todos nós; gostaria também de agradecer ao senhor 
Admar Nickel e o Baggio um pedido do senhor Arnildo Prunzel que eu havia feito 
pessoalmente a eles que foi a colocação de material para tapar uma pedra grande 
que causava danos nos carros na descida ali na estrada dos Dias perto da 
residência ali numa descida do senhor Olivério do Amarante que colocou que 
cuida dos sogros, o senhor Arnildo colocou que cuidava dos sogros e precisava 
todo momento passar por ali e agora o trabalho foi bem feito agradeço e então por 
hoje era isso, muito obrigada. Segundo e último Vereador inscrito Vereador 

Jandir Arend, passo a palavra: quero cumprimentar o Presidente desta Casa 
colega Alcemar Silveira de Lima, demais colegas Vereadores e Vereadoras, o Celso 
- Diretor dessa Casa, nossos visitantes a Professora Fabiana e o colega Luciano é 
servidor municipal. Me inscrevi neste pequeno espaço fazer um comentário na 
semana passada o Secretário de Obras Admar Maia Nickel, que desceu até o 
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Goiabal para realizar o feitio de um bueiro na frente de uma residência e logo 
mais abaixo ele reformou o aumentou com mais um (01) ou dois (02) mas aonde 
precisava realmente o bueiro que é na frente da casa do seu ali no Goiabal do seu 
Brasiliano, que é um bueiro que oferece risco e que tem problema ali de buraco 
está vindo para o lado da estrada e de carro até a gente não se nota o buraco mas 
se parar para olhar ver que o perigo é a constante ali podendo até provocar um 
acidente aí inclusive um carro já arrancou o para-choque um dia ele que entrou 
mal ali e o cara não viu, passaram com a máquina e com caminhão com os tubos 
em cima, a quinhentos (500) metros abaixo e realizaram o serviço e o seu 
Brasiliano ficou para trás e eu não entendo porque disso, a gente queria até saber 
se é falta de vontade com essas pessoas ou realmente estão fazendo política a 
máquina pública que não tem cabimento isso, não peço ao Secretário de Obras e 
agora vai ter que levar uma máquina lá, levar o caminhão, levar os funcionários lá 
para poder realizar esse trabalho e, também me chamou muita atenção a matéria 
que saiu no Diário Santa Maria sobre Quevedo e sobre as diárias, isso para mim 
nada mais é que falta de planejamento, falta de competência falta, de diálogo entre 
a Prefeita e as suas Secretárias por que não é possível uma cidade pequena igual 
nossa sermos campeões em diárias, acho sem fundamento isso aí onde a gente vê 
tanta cidade grande aí com a metade quase da diária do nosso município e não 
estou dizendo aqui que não tem que viajar, que não tenha carregar pessoas que 
estão necessitando, a saúde em casos assim mas aqui está demais, então, não 
administração pública onde a chefa que manda, muitas vezes secretariado não 
opinam e eu acho que nem a reunião está acontecendo acontece isso aí que para 
mim é uma falta de planejamento, falta de diálogo e aí a coisa vai para o 
“escambau” que aconteceu com nós aqui então para mim isso é o reflexo de uma 
má administração e o que começa errado termina errado por hoje era isso, meu 
muito obrigado. Considerando que todas as manifestações e solicitação são 
importantes e informo que todos serão encaminhadas seus destinatários e, como 
Presidente desta Casa, gostaria também de comentar sobre o que saiu no Diário 
Oficial de Santa Maria sobre as diárias, Quevedos como duplo campeão de diárias, 
eu não sei se porque eu sempre fui contra muitas diária tanto no Executivo 
quanto no Legislativo eu estou aqui no sétimo (7º) mandato podem abrir o site da 
Câmara e ver quantas diárias esse Vereador tirou, podem examinar, podem ir 
para o pessoal ver e vendo o gasto de dois mil e dezoito (2018) no Poder 
Executivo de Quevedos e isso aí não é na Câmara de Vereadores e eu quero deixar 
bem claro que tem umas pessoas até me comentando que é na Câmara, não, é do 
Poder Executivo e Executivo é na Prefeitura gastar em dois mil e dezoito (2018) 
cento e oitenta e três mil,  trinta e quatro reais com dezesseis centavos (R$ 
183.034,16) e isso eu acho um absurdo e vou dizer que não prejudica parte de 
saúde, podem viajar mesma quantia, não deixar nenhum paciente mal se dá para 
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reduzir isso pela metade  cento e oitenta mil (R$ 180.000,00) num ano é um 
absurdo de dinheiro, isso é abuso do dinheiro público, se chama abuso do 
dinheiro público e eu acho que a Prefeita tem que tomar atitude e cortar pela 
metade e não precisa prejudicar a parte da saúde, pode viajar do mesmo jeito 
viajando, carregar os pacientes como estão carregando e não e não atinge essa 
quantia e ainda também em dois mil e dezenove (2019) eu olhando aqui, já 
também até agora tem até esse período de Janeiro a Setembro, uma despesa 
também de cento e quarenta e quatro mil (R$ 144.000,00) e saiu no Diário Oficial 
e hoje entrando no site tem mais de cento e cinquenta mil reais (R$ 150.000,00) 
isso que foi visto, saiu no Diário Oficial de anteontem, foi sexta-feira que eu vi dá, 
então, acho isso um absurdo e até fica o meu pedido que com Presidente dessa 
Casa, que procurem um meio de cortar estas diárias não prejudicando a parte da 
saúde que eu sei que não precisa, isso dá para cortar pela metade e depois ainda 
tem gente que diz que tem crise na Prefeitura, isso não tem crise porque gastando 
cento e oitenta mil (R$ 180.000,00) no ano e diário não tem crise, isso tem bolo de 
dinheiro, então, eu deixo aqui com o Presidente da Casa que faça o favor de cortar 
ao menos pela metade sem prejudicar o povo de Quevedos e não precisa 
prejudicar e pode cortar pela metade as diárias. Considerando cumprida a pauta e 
Ordem do Dia, não havendo nada mais a ser tratado e encerro a sessão ordinária e 
marco a próxima sessão para o dia dezenove (19) de setembro, quinta-feira, às 
dezoito (18) horas neste Plenário Vereador Antero Braz Peixoto.” Os trabalhos ao 
final da sessão foram presididos pelo Ver. Alcemar Silveira de Lima, secretariados 
pelo Ver. Rafael Sartori de Vargas e assessorado Celso Bueno – Diretor Geral. Do 
que eu, Ver. Rafael Sartori de Vargas, Secretário, determinei que fosse digitada a 
presente ata que, após deliberação, será assinada por mim e pelo Senhor 
Presidente (Art. 174, §1º do RI).  
 
Ver. Rafael Sartori de Vargas   Ver. Alcemar Silveira de Lima 
Secretário      Presidente 
 


